
LEI ORDINÁRIA Nº 15
de 17 de novembro de 1948

Cria uma escola pública primeira e da outra providencias.

O povo de Corumbá, por seus representantes na Câmara Legislativa

decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°..

 Fica criada uma escola pública, primaria, a ser localizada no local

denominado “São Domingos" neste município Guilherme Balthar Vaz.

Art. 2°..

 Fica criado mais um cargo de professor primário, ”Classe II” que terá

exercicio na escola referida no artigo 1° desta Lei, cuja despeza será

custeada pela verba própria, 8.33.0 – Escolas Municipais – incluída no

orçamento para 1949.

Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro 1949, revogadas as

disposições em contrário. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Corumbá, em 17 de novembro de

1948.
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